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Ao Prezado Diretor 
Dr. Euclides Celso Berardo 
FDF — Faculdade de Direito de Franca 
Av. Major Nicácio, 2377 
Bairro São José - Franca -SP 

Prezado Sr. Diretor, 

Reiterando os termos do ofício PRM-FRC/SP-DPBP n°. 411/2009, 

considerando o envio, a esta Procuradoria, de recomendação versando sobre a prática de 

"trotes" em unidades escolares, expedida pela Procuradoria Regional dos Direitos do 

Cidadão em São Paulo, a fim de ser remetida às instituições públicas e privadas de ensino 

superior desta circunscrição, o Ministério Público Federal em Franca/SP, por intermédio 

da Procuradora da República signatária, no desempenho de suas atribuições funcionais e 

com fundamento no artigo 8°, incisos II, IV e VII, da Lei Complementar n° 75, de 20/05/93, 

solicita que a entidade por Vossa Senhoria representada dê ensejo ao cumprimento de 

todas as disposições da referida recomendação (cópia anexa), comunicando, no prazo de 

20 (vinte) dias, a contar do recebimento deste, as providêndias adotadas para a integral 

implementação das medidas relacionadas no documento. 

Colocando-me à disposição para os esclarecimentos necessários. aproveito 

a oportunidade para externar protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

DANIELA PEREIR TISTA POPPI 

Procurador a epública 
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